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Deputado e condenado pelo TCE gaucho a pagar R$ 1
milhao a municipio

31/01/2012

O Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul determinou que o prefeito de Cachoeirinha em 2007 e
hoje deputado federal, José L uis Stédile, devolva R$ 1,07 milh&o aos cofres do municipio. Segundo o TCE galcho, o
valor serefere ao prejuizo suportado pela prefeitura depois que Stédile autorizou arealizaco de operacdes financeiras no
Fundo Municipal de Assisténcia e Previdéncia dos Servidores (Fumap). A decisdo é da Ultima quarta-feira (25/1). Cabe
recurso.

De acordo com o relator do processo, conselheiro substituto César Santolim, ndo foi identificada a motivacéo técnica que
justificasse a opgdo de resgatar R$ 15.003.540,46 de fundos de investimento |astreados em titul os publicos, para reaplicar
novamente em titul os semel hantes, sem qualquer consulta as institui¢oes financeiras de origem.

Além disso, disse o conselheiro, o gestor ndo apresentou razdes para contratar, sem licitacdo, uma empresa de corretagem
de valores e cdmbio. De acordo com o TCE, tal empresa, ao proceder aintermediacéo dos titulos no mercado financeiro,
nao utilizou os val ores estabel ecidos pela Associacéo Naciona das | nstituicdes do Mercado Imobiliario (Andima),
ocasionando prejuizo ao erério.

Stédile também foi multado pelo tribunal em R$ 1,2 mil, por infringir normas da administragéo financeira e orcamentéria
O ex-prefeito tem até 30 dias, a contar a publicagdo no Diario Eletronico do Tribunal de Contas, pararecorrer. Com
informagdes da Assessoria de Imprensa do TCE-RS

Leiaaqui a integra do voto.
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